EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CANOAS/RS.

FALÊNCIA DE FERRAGEM GLOBO LTDA. – PROCESSO 008/1.05.0184519-2
Relatório previsto na alínea e do inciso III do caput do art. 22 e na forma do art. 186, ambos da Lei 11.101/05.




O signatário, assumindo o “munus” de Administrador Judicial da falência supramencionada, decretada no dia 30 (trinta) do mês de Agosto do ano de 2006 (dois mil e seis), pela Exma. Sra. Dra. GIOVANA FARENZENA, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Canoas (fls. 110/113), cujo termo legal foi fixado no sexagésimo (60º) dia anterior a data do primeiro protesto, passou a cumprir o estabelecido na Lei de Recuperação de Empresas e Falências - nº 11.101/05.  
I – CAUSAS DA FALÊNCIA:

                                   1. A empresa Cerâmica Batistela Ltda. ingressou em Juízo em 12/12/2005 com pedido de falência da empresa Ferragem Globo Ltda. alegando ser credora da ré pela quantia de R$ 39.254,16 (trinta e nove mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais, dezesseis centavos), representado por duplicatas impagas no vencimento e devidamente protestadas que acompanharam a inicial. 



2. Citada a requerida por seu representante legal (fl. 89 dos autos) apresentou intempestivamente defesa e não efetuou depósito elisivo, sendo decretada a falência em 30/08/2006 nos termos do art. 1º do Decreto-lei 7.661/45, prosseguindo o feito falimentar nos termos previstos na Lei 11.101/05. 



3. Além do débito que deu origem a quebra, existem outras dividas da falida, noticiadas nos presentes autos, bem como processos em tramitação na Justiça Comum e do Trabalho, envolvendo a falida.
                                   II – PROCEDIMENTO DO DEVEDOR, ANTES E DEPOIS DA SENTENÇA:




4. Não foi confeccionado laudo contábil que deveria acompanhar o presente relatório, pois não houve apresentação dos livros contábeis obrigatórios da empresa pelo falido que igualmente não compareceu a cartório para prestar as declarações do art. 104 da Lei 11.101/05 apesar de regularmente intimado conforme fls. 170/171/versos, incorrendo em crime de desobediência.




5. Na contestação intempestiva apresentada pelo falido José Antônio Pazutti as fls. 90/92 dos autos foi mencionado que a empresa encontrava-se com as atividades comerciais encerradas desde dezembro de 2005, que não haviam bens a serem arrecadados em caso de decretação de falência bem como créditos a serem buscados. Mencionou ainda, na ocasião que a empresa falida em setembro de 2004 havia deixado de cumprir com suas obrigações não só junto a autora do pedido de quebra mas também em relação aos outros credores, através dos ex-sócios de fato da ré Srs. Cléo Henrique Liberali e José Carlos da Costa.




6. Considerando o disposto no art. 179 da Lei 11.101/05, informa este Administrador Judicial que as pessoas acima referidas pelo falido (Srs. Cléo Henrique Liberali e José Carlos da Costa) não constam do contrato social e demais alterações juntadas as fls. 150/167 dos presentes autos.

III – OUTRAS INFORMAÇÕES DETALHADAS A RESPEITO DA CONDUTA DO DEVEDOR E DE OUTROS RESPONSÁVEIS, SE HOUVER, POR ATOS QUE POSSAM CONSTITUIR CRIME RELACIONADO COM A FALÊNCIA OU OUTRO DELITO CONEXO A ESTES:



7. Além do crime de desobediência referido anteriormente e do informado nos itens “05 e 06” acima, importante referir que a omissão dos documentos contábeis obrigatórios constitui crime a teor do disposto no art. 178 da Lei 11.101/05.




8. Ante todo exposto, considerando os fatos acima narrados e as disposições dos arts. 173 e 178 da Lei 11.101/05 requer seja cientificado o Ministério Público conforme previsão do parágrafo 1º e observando-se o prazo de 15 dias previsto no § 2º, ambos do art. 187 da LRE.




Nestes Termos.



Pede Deferimento.



Porto Alegre, 23 de julho de 2007.



Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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